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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O araçá provem de uma árvore da espécie Psidium cattleianum, da família 
Myrtaceae. Pequena árvore não pioneira, com altura máxima de 9 metros e copa rala, Parenifólia, 
vive em ambientes úmidos e iluminados, não sendo encontrada no interior da mata primária. O 
tronco tortuoso tem casca que descama em placas finas. As flores são axilares, solitárias e brancas. 
Floresce de junho a dezembro e os frutos amadurecem de setembro a março. As sementes são 
dispersas por animais, principalmente pássaros. 

 
Por ser o Loteamento Parque São Paulo uma área extremamente úmida e circundada 

por mata nativa, nele há inúmeros pés deste vegetal. Portanto, proponho a denominar Rua dos 
Araçás o logradouro conhecido como Estrada Sete desse Loteamento. 
 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2013. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua dos Araçás o logradouro público 
cadastrado conhecido como Estrada Sete −−−− 
Loteamento Parque São Paulo. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua dos Araçás o logradouro público cadastrado conhecido 
como Estrada Sete − Loteamento Parque São Paulo −, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 
de maio de 1994 e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do logradouro, 

os seguintes dizeres: Árvore nativa desta região. 
  

Art. 2º  Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 
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